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STF decide que crianga com lar violento nao precisa
voltar a paisdeorigem

27/08/2025

Por unanimidade, o Plenério do Supremo Tribunal Federal decidiu, nesta quarta-feira (27/8), que o Brasil ira abrir excecéo
no retorno imediato de crianca subtraida e levada para outro pais por apenas um dos pais. A corte analisava duas acoes
diretas de inconstitucionalidade que questionam a aplicacdo da Convencdo de Haia.

Aprovado em 1980, o texto foi incorporado ao ordenamento juridico
brasileiro por meio do Decreto 3.413/2000. A convencéo estabel ece
procedimentos para assegurar o retorno imediato de criangas e
adolescentes menores de 16 anos transferidos ilicitamente para paises
gue também assinam o documento ou que tenham sido retidos neles de
formaindevida.

Todos 0s ministros concordaram com o relator do caso, 0 ministro Luis
Roberto Barroso. Assim, se fixou que a convencdo € compativel com a
Constituicéo Federal, mas é possivel adequar aredacéo paralevar em
conta o melhor interesse da crianga, especial mente se houver violéncia
doméstica, mesmo se 0 menor ndo for avitima direta da agressdo.

Com isso, se construiu a seguinte tese:

Retorno de crianga em caso de violéncia em caso nao sera
mais imediato

1. A Convencéo da Haia de 1980 sobre os aspectos civis da

subtracgéo internacional de criancas € compativel com a Constitui¢éo Federal, possuindo status supralegal no
ordenamento juridico brasileiro, por sua natureza de tratado internacional de protecéo de direitos da crianga.

2. A aplicacdo da Convencao no Brasil, a luz do principio do melhor interesse da crianca (art. 227, CF), exige a
adocao de medidas estruturais e procedimentais para garantir a tramitacéo célere e eficaz das acbes sobre
restituicdo internacional de criancas.

3. A excegdo derisco grave a crianca, prevista no art. 13 (1) (b) da Convencéo da Haia de 1980, deve ser

inter pretada de forma compativel com o principio do melhor interesse da crianca (art. 227, CF) e com perspectiva
de género, de modo a admitir sua aplicacéo quando houver indicios objetivos e concretos de violéncia doméstica,
ainda que a crianca ndo segja vitima direta.

Barroso indicou ainda que desegja acrescentar as sugestfes trazidas pelo ministro Dias Toffoli, como prazo méximo de seis
meses para a Presidéncia da Republica e o Ministério das Relagbes | nternacionais implementarem protocol o de
atendimento, processamento e recebimento de dentincias de violéncia de género contra brasileiras no exterior.

Além disso, fez sugestBes para o Ministério da Justica gjustar a Portaria 688/2024, a fim de incluir diretrizes de como
proceder em casos de violéncia doméstica. E determinou que o Conselho Nacional de Justi¢a faca 0 mesmo com a
Resolucéo 449/2022.

Votodorelator

Barroso disse ainda que a aplicacdo da convencéo “exige a adocdo de medidas estruturais e procedimentais para garantir a
tramitacdo célere e eficaz das agdes sobre restitui¢éo internacional de criangas’.

“ Atualmente, grande parte dos chamados ‘ genitores subtratores’ das criancas séo mulheres e cuidadoras primérias da
crianca. Em sua maioria, sdo mulheres imigrantes que retornam com a crianga para o seu pais, muitas vezes com o
objetivo de se afastar de situacdes de abandono, abuso e violéncia doméstica. Nesses casos, 0 retorno automatico pode
reforcar o ciclo de violéncia e expor amée e a crianca a novas agressdes’, afirmou o ministro.
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“A violéncia de género, especia mente quando envolve mulheres migrantes, demanda probatorios especificos, dada sua
frequéncia no espago domeéstico, o isolamento da vitima de suarede de apoio e as barreiras linguisticas, institucionais e
culturais. Tais circunstancias justificam a adocéo de um parametro probat6rio adequado, com perspectiva de género.”

Acoes

Proposta pelo antigo DEM, hoje Unido Brasil, a ADI 4.245 questiona a adesdo do Brasil a Convencdo de Haia. Segundo o
partido, a medida que prevé o retorno imediato da crianca deve respeitar as garantias constitucionais do devido processo
legal, do contraditério e da ampla defesa. O retorno imediato, diz alegenda, ndo pode ser uma regra absoluta, pois é
preciso levar em consideracdo o melhor interesse da crianca.

O argumento € que a convencao € aplicada de forma equivocada, umavez gque o retorno tem sido autorizado sem
investigagao prévia sobre as condic¢des da crianga e as circunstancias de sua transferéncia.

JaaADI 7.686 foi protocolada pelo Psol afim de impedir que menores de idade vivendo no Brasil com amae, sem
autorizagdo do pai, sejam obrigados a voltar ao exterior se houver suspeita fundada de violéncia doméstica, mesmo que a
crianca ndo seja 0 alvo das agressoes.

ADI 4.245
ADI 7.686
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